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quarta-feira, 24 de Junho de 2026

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Linhares

Portaria
<#DIOES#1814119#295#1961159>

PORTARIA SAAE LIN Nº 196/2026, DE 
19/06/2026

Dispõe sobre concessão de licença por motivo de 
luto.
O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Linhares, Estado do Espírito Santo, 
nomeado pelo Decreto nº. 021/2025 de 02/01/2025, 
no uso das atribuições legais;
Considerando artigo 147, inciso II, da Lei Municipal 
nº 1347/90; Considerando o Processo número 
000893/2026.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Licença por motivo de luto à 
servidora MARILIA BARBOSA DE FARIA, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Bióloga, matricula 
838, no total de (08) oito dias, no período de 10 a 
17/06/2026, por motivo do falecimento de sua mãe, 
ocorrido no dia 10/06/2026, conforme Certidão de 
Óbito nº 023457 01 55 2026 4 00006 286
0004150 55, emitida em 12/06/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos ao dia 10/06/2026, 
revogando-se as disposições contrárias.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Linhares, 
Estado do Espírito Santo, aos dezenove dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

YOSHITO DE SOUZA FUKUDA
Diretor Geral

Matrícula 1138
<#DIOES#1814119#295#1961159/>

Protocolo 1814119

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rio 
Bananal

Portaria
<#DIOES#1814910#295#1962026>

PORTARIA N.º 034/2026

Dispõe sobre concessão de Abono Permanecia

O Diretor do SAAE - Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Rio Bananal, Estado do Espírito 
Santo, no uso regular de suas atribuições legais, 
baseada na Portaria 007/2025 de 02/01/2025 da 
Prefeitura Municipal de Rio Bananal - ES,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 
Municipal nº 803/2006, que assegura o direito ao 
abono de permanência ao servidor que, tendo 
preenchido os requisitos para aposentadoria 
voluntária, opte por permanecer em atividade;
CONSIDERANDO o Ofício IPSMRB nº 057/2026, 
datado de 23/06/2026, por meio do qual o Instituto 
de Previdência dos Servidores do Município de Rio 
Bananal - IPSMRB atesta que o servidor Reinaldo 
Félix Corrêa completou os requisitos legais 
para aposentadoria voluntária em 23/04/2026, 
especialmente quanto ao tempo de contribuição e 
idade mínima exigidos;
CONSIDERANDO que a documentação funcional 
e previdenciária constante dos autos contém 
os mesmos elementos técnicos, documentos 

comprobatórios e fundamentos legais analisados 
no Processo Administrativo nº 8203/2022, que 
resultou no Parecer Jurídico nº 639/2022, favorável 
à concessão de abono de permanência em situação 
idêntica;
CONSIDERANDO, portanto, a identidade 
fático-jurídica entre as situações analisadas, 
sendo plenamente cabível a utilização do referido 
parecer por analogia, como fundamento jurídico 
complementar, em observância aos princípios da 
isonomia, segurança jurídica e uniformidade de 
entendimentos administrativos;
CONSIDERANDO, ainda, que o deferimento ou 
indeferimento do abono de permanência é de 
competência do órgão de origem do servidor, 
conforme expressamente consignado pelo IPSMRB;

RESOLVE:

Art.1º. Conceder ao servidor JOSE MARI MORO, 
matrícula nº. 006, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de OPERADOR DE PEQUENOS SISTEMAS, 
Nível V Classe Q, Abono Permanência, conforme 
disposto no artigo 55 da lei nº 803/2006.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos financeiros retroativos a 23 
de abril de 2026, data em que o servidor implementou 
os requisitos legais para aposentadoria voluntária, 
devendo o pagamento do abono observar essa data 
inicial.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Diretoria, em 23 de junho de 2026.

ROMILDO GUIDINI
Diretor Presidente do SAAE

Registrada e publicada em 23 de junho de 2026.
<#DIOES#1814910#295#1962026/>
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Contrato
<#DIOES#1814299#295#1961358>

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
RIO BANANAL - SAAE

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 006/2026

Processo: 036/2026 (GPI). Dispensa nº 004/2026. 
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Rio Bananal/ES. Contratado: CASAGRANDE & 
DE ANGELI LTDA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de 
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 
de informática, periféricos e infraestrutura de rede 
de dados, bem como suporte técnico aos usuários 
(helpdesk) do SAAE - Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Rio Bananal/ES. Valor do Contrato: 
R$ 11.292,00 (Onze mil, duzentos e noventa e dois 
reais). Data da assinatura: 24/06/2026. Vigência: 
24/06/2027.
Código de Contratação do CidadES: 
2026.059E0100002.09.0004

Rio Bananal-ES, 24 de Junho de 2026.
Romildo Guidini
Diretor do SAAE
<#DIOES#1814299#295#1961358/>

Protocolo 1814299


